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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.472-A, DE 2012 

(Do Sr. Fernando Jordão) 
 

Torna obrigatória a utilização de materiais reciclados em produtos 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela rejeição 
(relator: DEP. MARCO TEBALDI); e da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. RICARDO IZAR).  
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 24 II, “g” 
 

 
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PARECERES 

DIVERGENTES. 
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S U M Á R I O 
 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização por parte da 
indústria, de materiais recicláveis na fabricação de componentes eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos nos seguintes percentuais: 

a) Do primeiro ao quinto ano, no mínimo 15%; 
b) Do sexto ano ao décimo ano, no mínimo 25%; 
c) Do décimo primeiro ano ao décimo quinto ano, no mínimo 35%. 
Art. 2º. É obrigatória a utilização de um selo nos produtos, informando que 

o produto utiliza materiais recicláveis em sua composição. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O mundo esta mudando, efeito estufa esta mudando o clima do mundo, 
conforme últimas informações, o nível do mar está subindo. Várias cidades 
litorâneas tende a desaparecerem o que podemos fazer para minimizar estes 
problemas; diminuir a agressão ao meio ambiente. A cada produto que utilizar 
materiais reciclados, conseguimos preserva um pouco mais a natureza. É obrigação 
dos legisladores elaborarem leis que possam influenciar na diminuição das 
agressões a natureza. Podemos citar como exemplo, a iniciativa da empresa sueca 
Electrolux, fabricante de eletrodoméstico que em uma de suas linhas de produção 
de aspiradores de pó, utiliza 55% de plásticos e papel reciclados em sua 
composição. A utilização do bambu é outro exemplo que podemos citar, está 
gramínea, cresce rápido pode ser utilizado na construção civil e na indústria 
moveleira. 

No processo de reciclagem, que além de preservar o meio ambiente também 
gera riquezas, os materiais mais reciclados são o vidro, o alumínio, o papel e o 
plástico. Esta reciclagem contribui para a diminuição significativa da poluição do 
solo, da água e do ar. Muitas indústrias estão reciclando materiais como uma forma 
de reduzir os custos de produção.  

Outro benefício da reciclagem é a quantidade de empregos que ela tem 
gerado nas grandes cidades. Muitos desempregados estão buscando trabalho neste 
setor e conseguindo renda para manterem suas famílias. Cooperativas de catadores 
de papel e alumínio já é realidade nos centros urbanos do Brasil. 

Por considerarmos que essa é proposta mais democrática para se lidar com 
tema tão sensível e por acreditarmos que tal sistemática maximizará os ganhos aos 
brasileiros e ao meio ambiente, solicitamos o apoio dos ilustres colegas 
parlamentares para sua pronta aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 19 de março de 2012. 

 

 
Fernando Jordão 

Deputado PMDB/RJ 

http://www.todabiologia.com/ecologia/reciclagem.htm
http://www.suapesquisa.com/poluicaodaagua
http://www.suapesquisa.com/paises/brasil
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.472, de 2012, aqui sob análise, propõe, em seu art. 1º, 

tornar obrigatória a utilização, por parte da indústria, de materiais recicláveis na 

fabricação de componentes eletroeletrônicos e eletrodomésticos. Estabelece ainda, 

o mesmo art. 1º, que tais materiais deverão ser usados, do primeiro ao quinto ano, 

em no mínimo 15%, proporção esta que deverá crescer para 25%, do sexto ao 

décimo ano, e para 35%, do décimo primeiro ao décimo quinto ano.  

A proposição obriga, também, que seja utilizado um selo nos produtos, 

informando que eles contém materiais recicláveis em sua composição. 

A entrada em vigor da lei em que a proposição pretende se transformar 

ocorrerá na data da sua publicação, como consta do seu art. 3º. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio e de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para 

análise do mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos 

termos do art. 54 do RICD. Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva 

pelas comissões. 

Na presente Comissão, no prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A questão do lixo produzido pelos produtos elétricos e eletrônicos é grave. 

Muitos países têm aprovado normas restritivas quanto ao uso de materiais tóxicos 

na produção desses produtos, assim como regras para o seu descarte e reciclagem. 

O Brasil, embora tendo aprovado recentemente uma Lei de Resíduos Sólidos, não 

se destaca no trato desse problema, que causa danos enormes ao meio ambiente e 

à saúde da população, e representa um significativo prejuízo, em termos 

econômicos.  

A União Europeia talvez seja a líder mundial no trato da questão, muito 

embora parcela não desprezível do lixo elétrico e eletrônico lá gerado seja exportada 

para países menos cautelosos com a saúde de seus habitantes, entre eles países 

sul-americanos. A propósito, em 2009 foi apreendido, no porto de Santos, carga 

desse lixo, exportada da Inglaterra. Não obstante os aspectos negativos do uso da 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3472-B/2012 

exportação como válvula para o descarte do seu lixo, na União Europeia a legislação 

buscou, entre outros, forçar os fabricantes a desenvolverem produtos com menores 

quantidades de insumos tóxicos, como o cadmio, por exemplo. 

Outro aspecto importante é o nível de detalhamento existente na legislação 

europeia. Importante mencionar esse aspecto em razão da complexidade do tema: 

há produtos eletrônicos, para os quais a exigência de 35% de materiais recicláveis é 

muito inferior às possibilidades técnicas e econômicas, mas também há desses 

produtos que se tornariam inviáveis caso tal exigência prevaleça. Afinal, a indústria é 

muito diferenciada. 

Outra questão importante, no tocante ao presente projeto de lei, é a falta de 

uma definição com relação aos percentuais propostos; assim, no primeiro período, 

haverá, caso aprovada a matéria, a exigência de no mínimo 15% de materiais 

recicláveis; não se sabe, porém, se tais quinze por cento se referem ao peso do 

produto ou ao seu valor, ou mesmo à quantidade de componentes. Essa indefinição, 

acreditamos, tornará inaplicável a lei eventualmente resultante da proposição em 

apreço. 

Outro aspecto que identificamos na proposição é que, como redigida, a 

obrigatoriedade proposta deixará de existir ao final do décimo quinto ano. Isso 

representaria retrocesso indesejável, o que evidencia a necessidade de maiores 

estudos e detalhamentos para que a proposição possa ser aprovada. 

Cumpre registrar, porém, que em tese somos favoráveis à matéria; como já 

dissemos, é crescente a importância do bom tratamento do descarte dos produtos 

mencionados, e há necessidade de o Brasil definir uma política eficaz para tratar o 

problema, o que não parece ser o caso da mencionada Lei de resíduos Sólidos.  

Pelas razões apontadas, no entanto, entendemos que, malgrado a 

importância do tema, a proposição não leva em conta a complexidade das indústrias 

que seriam afetadas, nem permitiria uma aplicação da norma dela resultante de 

maneira eficiente, nem se transformaria em uma lei com capacidade de orientar os 

produtores brasileiros no rumo de produzirem com menores danos ambientais, 

dando-lhes, assim, a oportunidade de se anteciparem à cada vez mais clara 

tendência mundial.  

Em razão das considerações apontadas, VOTAMOS PELA REJEIÇÃO DO 

PROJETO DE LEI Nº 3.472, DE 2012. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2012. 
 

Deputado MARCO TEBALDI 
Relator 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3472-B/2012 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.472/2012, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Marco Tebaldi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcio Reinaldo Moreira - Presidente, Renato Molling - Vice-Presidente, 
João Lyra, José Augusto Maia, Luis Tibé, Ronaldo Zulke, Vinicius Gurgel, Zeca 
Dirceu, Ângelo Agnolin, Edson Ezequiel, Fernando Torres, João Bittar, Marco 
Tebaldi, Osmar Terra, Otavio Leite e Wellington Fagundes. 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2012. 
 
 
 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA 
Presidente 

 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do ilustre Deputado Fernando 

Jordão, cujo objetivo é tornar obrigatória a utilização de materiais reciclados em 

produtos eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 

O PL apresenta um escalonamento ao longo de 15 anos do uso de 

material reciclado na proporção de 15% a 35%, no mínimo, conforme as fases a 

seguir: 

a) do primeiro ao quinto ano, no mínimo 15%;  

b) do sexto ano ao décimo ano, no mínimo 25%;  

c) do décimo primeiro ano ao décimo quinto ano, no mínimo 35%. 

Por fim, o autor propõe que os produtos que contenham o material 

reciclado devem receber um selo contendo essa informação. 
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A proposição em tela foi distribuída para análise e parecer da Comissão 

de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - CDEICS, da Comissão de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CMADS e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, nos termos do que dispõem o artigo 

24, II e o artigo 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sob regime de 

tramitação ordinária, sujeita à apreciação conclusiva das Comissões.  

Na CDEICS o Projeto recebeu parecer pela rejeição que foi aprovado 

por unanimidade.  

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

É o Relatório 

II - VOTO DO RELATOR  

Nos termos da alínea “a”, do inciso XIII, do art. 32, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre política e 

sistema nacional do meio ambiente, direito ambiental e legislação de defesa 

ecológica.  

O presente Projeto já foi objeto de relatoria pelo nobre Deputado Felipe 

Bornier no ano de 2014 e em face de sua não apreciação foi redistribuído para essa 

Comissão. Contudo, entendo que o Voto apresentado demonstra clareza em relação 

ao tema além de apresentar um texto substitutivo completo que busca aprimorar um 

projeto com diversas lacunas. Diante do exposto, tomo a liberdade de adotar o Voto 

irretocável do Deputado Felipe Bornier e o substitutivo apresentado, conforme 

segue: 

 “O problema do lixo eletrônico é bastante complexo. A sociedade 

contemporânea produz esse tipo de resíduo sólido em escala crescente, 

tanto pela rapidez da evolução tecnológica nesse campo, quanto em 

razão da chamada obsolescência programada, que decorre de restrições 

deliberadas ao reparo dos equipamentos impostas pelos próprios 

fabricantes. Além disso, vários produtos eletroeletrônicos contêm metais 
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pesados na composição de alguns componentes, o que complica a sua 

gestão correta quando se esgota o uso pelo consumidor.  

Essa situação fica ainda mais complexa quando se considera o alto 

número de estabelecimentos informais, que lidam com montagem e 

desmontagem de alguns desses produtos, notadamente na área da 

informática. Esses estabelecimentos sequer têm o devido controle por 

parte dos órgãos ambientais.  

A Lei nº 12.305/2010 (Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos) 

inclui na lista da “logística reversa” os produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes. Os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes dos produtos listados no art. 33 da citada lei ficam 

obrigados a estruturar e implantar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos.  

Todavia, não estão detalhadas legalmente regras voltadas à 

operacionalização dessa disposição legal em relação aos resíduos de 

produtos eletroeletrônicos e seus componentes, como há para os 

agrotóxicos e suas embalagens1, nem existem disposições 

regulamentares com esse escopo, como ocorre em relação a pilhas e 

baterias, cuja logística reversa é disciplinada mediante resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama)2.  

O Decreto nº 7.404/2010, que regulamentou a Lei nº 12.305/2010, 

delegou o detalhamento nesse sentido para o Comitê Orientador para 

Implantação de Sistemas de Logística Reversa, criado pelo próprio ato 

normativo. Esse comitê está negociando atualmente com o setor 

empresarial acordo setorial sobre a logística reversa de produtos 

eletroeletrônicos de uso doméstico e seus componentes, cujo 

funcionamento depende de correntes elétricas com tensão nominal não 

                                                      
1 Ver art. 6º da Lei nº 7.802/1989, com a redação dada pela Lei nº 9.974/2000. 
2 Ver Resolução Conama nº 401/2008, alterada pela Resolução Conama nº 424/2010. 
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superior a 220 volts. Infelizmente, vem enfrentando dificuldades de 

concretizar esse acordo, pelo que evidencia a demora desde a 

publicação do edital de chamamento nesse sentido, datado do início de 

20133.  

Como mencionado na Justificação do projeto de lei e no parecer da 

CDEIC, há países que já avançaram bem mais do que nós em termos da 

gestão dos resíduos eletroeletrônicos, incluindo a preocupação com a 

reciclagem. 

Deve ser destacada nessa perspectiva a União Europeia. Desde a 

Diretiva nº 2002/96/CE, de 2003, estão estabelecidas metas para a 

valorização, reutilização e reciclagem de resíduos de equipamentos 

elétricos e eletroeletrônicos. Atualmente vige a Diretiva nº 2012/19/EU, 

que tornou as exigências anteriores ainda um pouco mais rígidas. Cabe 

registrar que a Diretiva nº 2012/19/EU obriga à identificação nos 

produtos eletroeletrônicos de símbolo orientando que não se podem 

dispor os resíduos desse tipo nos recipientes destinados ao lixo 

domiciliar.  

Quando se analisam os dispositivos legais previstos no PL nº 

3.472/2012, vê-se que não há clareza quanto a seu conteúdo, uma vez 

que a ementa faz referência a materiais “reciclados” e o texto dos 

dispositivos fala em materiais “recicláveis”. Na verdade, grande parte 

dos materiais que integram os produtos eletroeletrônicos em geral é 

reciclável, como o plástico e os metais.  

Deputado Fernando Jordão é válida, o que foi reconhecido mesmo pelo 

parecer da CDEIC. Assim, ao invés de rejeitar a proposição legislativa, 

como fez a comissão que nos antecedeu, avaliamos que o caminho 

correto é formularmos um substitutivo. Esse texto deverá aperfeiçoar a 

Lei da Política Nacional dos Resíduos Sólidos, especificamente no que 

diz respeito à logística reversa dos produtos eletroeletrônicos e seus 

                                                      
3 Ver Edital nº 01/2013 em: http://www.mma.gov.br/editais-e-chamadasp%C3%BAblicas/item/8554. Acesso 
em: 2 dez. 2014. 
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componentes.”  

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.472, de 

2012, na forma do substitutivo.   

Sala da Comissão, em  de setembro de 2017. 

 
Deputado RICARDO IZAR 

PP/SP 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.472, DE 2012 
 
 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010, dispondo sobre a logística reversa de 
produtos eletroeletrônicos, e dá outras 
providências.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O Capítulo III do Título III da Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, que “institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescido da seguinte Seção III:  

“Seção III  

Da Logística Reversa e Outras Disposições Relativas aos 

Produtos Eletroeletrônicos e seus Componentes  

Art. 36-A. Os produtos eletrônicos e seus componentes devem 

ser desenvolvidos de forma a:  

I – facilitar, nesta ordem de prioridade, o reparo, a reutilização 

e a reciclagem;  

II – priorizar o emprego de materiais reciclados;  

III – reduzir ao máximo possível o volume de materiais 
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perigosos empregados; e  

IV – evitar o contato do consumidor ou usuário com materiais 

perigosos, no uso do produto ou após o fim de sua vida útil.  

§1º Os órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 

no uso de suas atribuições instituídas pela Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, atuarão 6 objetivando restringir 

iniciativas de obsolescência programada por parte de 

fabricantes de produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§2º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), no uso 

de suas atribuições normativas instituídas pela Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981, estabelecerá disposições sobre o 

gerenciamento dos resíduos dos produtos eletroeletrônicos e 

seus componentes que se enquadrem no Capítulo IV deste 

Título.  

§3º Os produtos eletroeletrônicos, após o término de sua vida 

útil, serão tratados como resíduos não perigosos, enquanto não 

forem objeto de transformação física ou química.  

Art. 36-B. Os produtos eletroeletrônicos destinados ao uso 

doméstico e seus componentes devem ser identificados com 

símbolo que expresse a vedação de disposição na lixeira ou 

outro tipo de recipiente destinado aos resíduos domiciliares 

comuns. Parágrafo único. Em casos excepcionais, devido à 

dimensão do produto ou componente, o símbolo previsto no 

caput deste artigo pode ser impresso na embalagem.  

Art. 36-C. Ficam estabelecidas as seguintes metas de coleta, 

nos termos do caput do art. 33 desta Lei, e reutilização ou 

reciclagem dos produtos eletroeletrônicos destinados ao uso 

doméstico e seus componentes:  

I – até o final do ano de 2019, no mínimo 40% (quarenta por 
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cento) de recolhimento dos produtos e componentes que 

esgotarem sua vida útil e 20% (vinte por cento) de reutilização 

ou reciclagem, em peso;  

II – até o final do ano de 2024, no mínimo 60% (sessenta por 

cento) de recolhimento dos produtos e componentes que 

esgotarem sua vida útil e 40% (quarenta por cento) de 

reutilização ou reciclagem, em peso; e  

III – até o final do ano de 2029, no mínimo 80% (oitenta por 

cento) de recolhimento dos produtos e componentes que 

esgotarem sua vida útil e 60% (sessenta por cento) de 

reutilização ou reciclagem, em peso.  

§1º Os fabricantes e importadores dos produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes deverão se articular com 

os distribuidores e comerciantes para garantir o cumprimento 

das metas fixadas neste artigo, mediante o estabelecimento de 

pontos de coleta para 7 produtos e componentes de pequeno 

porte, o recolhimento nos domicílios dos produtos e 

componentes de grande porte, campanhas de conscientização 

do consumidor e outras medidas necessárias.  

§2º Os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

poderão participar das medidas previstas no §1º deste artigo 

que não envolvam, nem possam envolver, manipulação de 

resíduos perigosos.  

§3º Independentemente da aplicação imediata das disposições 

deste artigo, serão estabelecidos em regulamento:  

I – formas de contribuição do poder público para o custeio da 

logística reversa dos produtos órfãos, cujo fabricante não seja 

identificável;  

II – instrumentos de simplificação do transporte de produtos 
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eletroeletrônicos e seus componentes no âmbito da logística 

reversa; e  

III – metas de coleta, reutilização ou reciclagem a serem 

aplicadas após o ano de 2029.  

§4º Serão estabelecidas em regulamento, acordo setorial ou 

termo de compromisso metas relativas aos produtos 

eletroeletrônicos destinados a uso industrial, bem como a 

produtos destinados ao comércio ou serviços que se 

diferenciarem daqueles de uso doméstico.  

§5º As operações de logística reversa previstas neste artigo 

deverão estar registradas por meio do Sinir.  

Art. 36-D. O governo federal estabelecerá selo de qualidade 

para identificar os produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes que observem as determinações desta Lei.”  

Art. 2º O inciso VI do caput do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 33. .....................................................................  

VI – produtos eletroeletrônicos e seus componentes, nos 

termos dos arts. 36-A a 36-D desta Lei.  

.......................................................................... (NR)”  

Art. 3º O art. 52 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23, no art. 

36-C e no § 2º do art. 39 desta Lei é 8 considerada obrigação 

de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei 

nº 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. (NR)” 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 2017.  

 

Deputado RICARDO IZAR 

PP/SP 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o 
Projeto de Lei nº 3.472/2012, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Ricardo Izar.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nilto Tatto - Presidente, Leonardo Monteiro, Carlos Gomes e 
Daniel Coelho - Vice-Presidentes, Adilton Sachetti, Arnaldo Jordy, Augusto Carvalho, 
Heitor Schuch, Josué Bengtson, Marcelo Álvaro Antônio, Ricardo Izar, Roberto 
Balestra, Mauro Pereira, Miguel Haddad, Walney Rocha, Wilson Beserra e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2017.  

 
 

Deputado NILTO TATTO  
Presidente  

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 

Nº 3.472, DE 2012 
 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
dispondo sobre a logística reversa de produtos 
eletroeletrônicos, e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Capítulo III do Título III da Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, que “institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 
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9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescido da seguinte Seção III:  

“Seção III  

Da Logística Reversa e Outras Disposições Relativas aos 

Produtos Eletroeletrônicos e seus Componentes  

Art. 36-A. Os produtos eletrônicos e seus componentes devem 

ser desenvolvidos de forma a:  

I – facilitar, nesta ordem de prioridade, o reparo, a reutilização 

e a reciclagem;  

II – priorizar o emprego de materiais reciclados;  

III – reduzir ao máximo possível o volume de materiais 

perigosos empregados; e  

IV – evitar o contato do consumidor ou usuário com materiais 

perigosos, no uso do produto ou após o fim de sua vida útil.  

§1º Os órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 

no uso de suas atribuições instituídas pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

atuarão 6 objetivando restringir iniciativas de obsolescência programada por parte de 

fabricantes de produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§2º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), no uso 

de suas atribuições normativas instituídas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, estabelecerá disposições sobre o gerenciamento dos resíduos dos produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes que se enquadrem no Capítulo IV deste 

Título.  

§3º Os produtos eletroeletrônicos, após o término de sua vida 

útil, serão tratados como resíduos não perigosos, enquanto não forem objeto de 

transformação física ou química.  

Art. 36-B. Os produtos eletroeletrônicos destinados ao uso 

doméstico e seus componentes devem ser identificados com símbolo que expresse 

a vedação de disposição na lixeira ou outro tipo de recipiente destinado aos resíduos 

domiciliares comuns. Parágrafo único. Em casos excepcionais, devido à dimensão 
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do produto ou componente, o símbolo previsto no caput deste artigo pode ser 

impresso na embalagem.  

Art. 36-C. Ficam estabelecidas as seguintes metas de coleta, 

nos termos do caput do art. 33 desta Lei, e reutilização ou reciclagem dos produtos 

eletroeletrônicos destinados ao uso doméstico e seus componentes:  

I – até o final do ano de 2019, no mínimo 40% (quarenta por 

cento) de recolhimento dos produtos e componentes que esgotarem sua vida útil e 

20% (vinte por cento) de reutilização ou reciclagem, em peso;  

II – até o final do ano de 2024, no mínimo 60% (sessenta por 

cento) de recolhimento dos produtos e componentes que esgotarem sua vida útil e 

40% (quarenta por cento) de reutilização ou reciclagem, em peso; e  

III – até o final do ano de 2029, no mínimo 80% (oitenta por 

cento) de recolhimento dos produtos e componentes que esgotarem sua vida útil e 

60% (sessenta por cento) de reutilização ou reciclagem, em peso.  

§1º Os fabricantes e importadores dos produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes deverão se articular com os distribuidores e 

comerciantes para garantir o cumprimento das metas fixadas neste artigo, mediante 

o estabelecimento de pontos de coleta para 7 produtos e componentes de pequeno 

porte, o recolhimento nos domicílios dos produtos e componentes de grande porte, 

campanhas de conscientização do consumidor e outras medidas necessárias.  

§2º Os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

poderão participar das medidas previstas no §1º deste artigo que não envolvam, 

nem possam envolver, manipulação de resíduos perigosos.  

§3º Independentemente da aplicação imediata das disposições 

deste artigo, serão estabelecidos em regulamento:  

I – formas de contribuição do poder público para o custeio da 

logística reversa dos produtos órfãos, cujo fabricante não seja identificável;  

II – instrumentos de simplificação do transporte de produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes no âmbito da logística reversa; e  

III – metas de coleta, reutilização ou reciclagem a serem 

aplicadas após o ano de 2029.  
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§4º Serão estabelecidas em regulamento, acordo setorial ou 

termo de compromisso metas relativas aos produtos eletroeletrônicos destinados a 

uso industrial, bem como a produtos destinados ao comércio ou serviços que se 

diferenciarem daqueles de uso doméstico.  

§5º As operações de logística reversa previstas neste artigo 

deverão estar registradas por meio do Sinir.  

Art. 36-D. O governo federal estabelecerá selo de qualidade 

para identificar os produtos eletroeletrônicos e seus componentes que observem as 

determinações desta Lei.”  

Art. 2º O inciso VI do caput do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 33. .....................................................................  

VI – produtos eletroeletrônicos e seus componentes, nos 

termos dos arts. 36-A a 36-D desta Lei.  

.......................................................................... (NR)”  

Art. 3º O art. 52 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23, no art. 

36-C e no § 2º do art. 39 desta Lei é 8 considerada obrigação de relevante interesse 

ambiental para efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação 

de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 2017. 

 

 

Deputado NILTO TATTO 

Presidente 
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